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Ementa:
 
Dispõe sobre o combate à erotização infantil e proíbe a exposição de crianças e
adolescentes em quaisquer atividades e ambientes que contribuam para a sexualização
precoce ou que contenham objeto erotizado, prevê multa aos organizadores e proíbe o
repasse de verbas públicas para contratação ou financiamento de quaisquer atividades
vedadas nesta Lei.
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